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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo oe llcrtaçÕes E coNTRAToS

INSTRUMENTO Corlvocarónro DE ToMADA DE PR cos No 10 / 2014

O MunicÍpio de Areia Branca/SE, inscrito no CNPI sob o n' 13.100.995/0007-04, com sede
na Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro, através da sua Comissão Permanente de
Licitação, instituída pela Portaria no 165/2018, de 20 de agosto de 2018, comunica Vossa(s)
Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos envelopes, contendo a documentação e
proposta alusivas à esta licitação, que se processará sob o regime da Lei no 8,666/93, na
seguinte data, horário e local:

L IDENTIFICACÃO DA LTCITACÃO (art.40. Lei no 8.666/93)

TOMADA DE PREçOS No 10l201a.
ORGAO INTERESSADO: Município de Areia Branca.
aNPJ no 13.1OO.995/ OOOl-04

-TIPO : MENOR PRECO G LOBAL POR ITEM
FORMA E REGIME DE EXECUçAOI Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Global.

2. OBJETO (art.40. I. Lei no 8.666/93)

Esta Tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada em
Obras e Serviços de Engenharia para realizar obras de construção de praça pública
no povoado Colônia São Paulo deste Município, nos termos do contrato de repasse
no a47665/2O17, de acordo com o Projeto Básico e Especificações apresentadas/
de acordo com os Projetos Básicos e Especificações apresentadas, convertido em Anexo I
deste instrlr mento.

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art.40. Lei no 8.666/93)

Datai 21172/207a
Horário: Bh (oito horas).
Local: Praça loviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro, Areia Branca/SE.

- 4. ANEXOS (art.40. §20, Lei no 8.666/93)

Integram o presente instrumento convocatório:
ANEXO I - Projeto Básico, especificações, quantitativos, preços máximos, planilhas e
projetos (art. 40, IV, X e §2o, I e II c/c art. 47, lei no 8.666/93);
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art.40, XVII e §2o, iV, Lei no 8.666/93);
ANEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s)
Obra(s) (art.40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO IV - N4odelo de Declaração de lvlE/EPP (art.40, XVU e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO V Modelo de Procuração (art. 40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVII e §20, IV c/c art.
27,V, Lei no 8.666/93);
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsa bilidade e de Liberação Ambiental (art.40,
XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO VIII - lYodelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do
Contrato (art. 76, Lei no 8.666/93);
ANEXO IX - 14odelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, XVII e §20, IV, Lei no
8.666/93);
ANEXO X - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art. 40, XVII e
92o, IV c/c art. 32, 92o, Lei no 8.666/93); e
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ANEXO Xr - tvtinuta do contrato (art.40, §20, III, Lei no 8.666/93).

< t,,rrtp;,ttcãF< í2r.r- z,O VÍff I ai no R 666/O?l

5.1. Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 8h (oito horas) às 12h (doze
horas), no endereço supra indicado, ou pelo telefone (XX79) 3288-1502.

6. PARTTCTPACÃO (art.40. Vr. Lei no 8.666/93)

6.1. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se,
solicitar escla recimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as
impugnações e interpor os recursos previstos em lei:
6,1.1. Pessoalmente, no caso de pessoa físicalv6.1.2, Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a sua
representação;
6.1.3, Atraves de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe
confira poderes para a prática dos atos su pra mencionados, conforme consta no Anexo V
deste Ed ita l.
6.2. Em todos os casos, o licitantê, representantê ou procurador deverá apresentar
documento de identidade de Íé pública;
6.3. A procuração por instrumento particular (Anexo V), outorgada por pessoa
jurídica, deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual
alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário;
6.4. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui a
necessidade de apresentação das alterações anteriores;
6.5. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se
manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes;
6.6. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos
de licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que
possuam entre seus sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou
responsável pela licitação, nos termos do art. 90 da Lei no 8,666/93l, e os consórcios de

-empresas, de acordo com o art. 33 da Lei no 8.666/93;
6.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa
descrita nos subitens 8.5.5 a 8.5.5.3 deste Edital deverão apresentar comprovação da
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante apresentação,'no ato
do credenciamento, de declaração de enquadramento como l'4E/EPP (Anexo IV, deste
edital).

7, APRESENTAÇAO DA DOCUMENTAçAO E PROPASIA (art.40. VI. Lei

7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 deste
Edital, ate o dia e horárlo fixados para o recebimento dos mesmos, em do s envelopes A e
B - separados, Íechados e lacrados, contendo na Face externa os seguintes dizeres:
Envelope A
Documentos de Habilitação (nome da Émpresa)
Tomada de Preços no 10/2018 - Ivlunicípio de AreÍa Branca.

Envêlope B
A proposta de preços do (nome da Empresa)
Tomada de Preços no 10/2018 - Município de Areia Branca
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7.2.2. Fotocópias autenticadas;
7.2.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serào
devolvidos após conferência; ou ainda

7.2.1. originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

7,2.4, Por publicação em órgão de imprensa oficial.

ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpro DE ARErA BRANcA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

7.2. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei no 8.666/93, poderão
ser apresentados em:

8, HABILITACAO - EnveloDe A (ert. 40, VL c/c art. 27, Lei no 8,666/93)

8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os Iicitantes deverão apresentar os
seg u intes docu mentos:
8.2. Habilitação Jurídica (aÍt,27,1c/c art.28, Lei no 8,666/93)
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art, 28, II da Lei no 8.666/93);
8.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Soclal em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores (art. 28, III da Lei no 8.666/93);
8,2.3, Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de
diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei no 8.666/93);
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei no 8.666/93).
a.3. Qualificação Técnica (aít. 27, II c/c art. 30, Lei no 8.666/93)
8.3,1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei no 8.666/93), e visto no CREA ou
CAU para licitantes com sede fora do estado para participar de licitações;
8.3,2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsa biliza rá pelos trabalhos (art. 30, II e §1o, I da Lei no 8.666/93), da forma que
seg ue:
8.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões
de obras ou serviços similares de complexidade equivalente, fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou no CAU;
a,3.2,2. A capacitação técn ico- profissiona I susoaludida será feita mediante comprovação de
a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede
da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta e
declarado na forma do Anexo IX, detentor de atestado(s) de responsa bilidade técnica,
atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s)
respectivas Certidão(ões) de acervo técnico - CAT'S, expedidos por estes conselhos, a(s)
qual(is) deverá(ão), tambem, ser apresentada(s);
8.3.2.3, A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a
apresentação da relação explícita e da declaração formal de sua dispon ibilidade, na data
prevista para entrega da proposta.
8.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrlgações objeto da
licitação, na forma do Anexo III, (art. 30, III da Lei no 8.666/93).
8.4. Qualificação Econômica Financeira (dÍt, 27 t III c/c art. 31, Lei no 8.666/93)
8.4.1, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado ou autenticado na Junta lcomercial, que
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à apresentação de balancetes ou
balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, poderá ser atualizado seus valores por índices oficiais. A comprovação da boa
situação financeira será verificada através do cálculo do(s) seguintes(s) índice(s)
contábil(eis): índice de liquidez geral igual ou maior do que 1 (um) (art. 31, I e §5o
da Lei n" 8.666/9 3 ).
8.4.1.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento
(demonstrações contábêis) distinto do balanço apresentado pelos licitantes e
assinado por contador habilitado, de acordo as técnicas correntes de
conta bilidade, segundo a fórmula:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo ?razo > L
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

A.4.L.2, As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonialv levantado, conforme o caso.
8.4.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedjda pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade,
o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão.
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art, 27,IV c/c art. 29, Lei no A,666/93)
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribu intes/Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei no 8.666/93);
8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual (arl. 29,II da Lei no 8.666/93);
8.5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei no 8.666/93):
8.5.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta
PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN no
1.821, de 17 de outubro de 2014,
8.5.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

- 8.5.3.3. Municipal, medaante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,

- emitida pela Fazenda N4unicipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
8.5.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) podendo ser apresentada
em separado ou conjuntamente, mediante apresentação da prova de regularidade fiscal
perante a Fazenda Nacional expedita nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,
de 2 de outubro de 2OL4 e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
apresentação, respectiva mente, da Certidão Negativa de Débito - CND e do Certjficado de
Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, IV da Lei no 8.666/93); .
8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão neqativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1q de maio de 1943. (NR),
( cN Dr);
8.5.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame,
para efeito de assinatura do Contrato, nos termos do art. 42 da Lei Complementar no
723/2006;
8.5.6,1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar
os documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.4 deste Edital, mesmo que contenham
alquma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 723/2006;
4.5,6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
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adj ud icatá ria (s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa, conforme o §10 do art.43 da Lei Complementar no 723/2006;
a.5.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.5.2,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) co ntratação(ões), ou
revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §20 da Lei Complementar no
723/2006;
a.5.6,4, Declaração de Responsa bilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo VII;
4.5.6.5, Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do
Anexo VIII;v8.5.6.6. Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo, na forma do Anexo X.
8.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art, 70 da Coostituição Federal
(art.27, V, Lêi no 8.666/93):
8.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do
Anexo VI.
8.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua emissão;
salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.

9. PROPOSTAS - Envelope B (art.40, VL Lei no 8.666/93)

9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel
timbrado da licitante, sem rasuTas, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente
assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do
licitante. Deverá ser cotado em moeda corrente e, ob rigatoria mente, conter:
9,1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razáo social, endereço e CNPJ da licitante;
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao item
13.5, bem como prazo de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, conforme
modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo II deste Edital;

- 9.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo I deste Edital,
- preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens

de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais, assinada
pelo responsável técnico da empresa;
9.1,2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser
Empreitada por Preço Global, na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos seus
quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do Valor
Orçado pelo MunicÍpio - Anexo I;
9.L.2.2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante,
a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma,do art. 7,
§2o, II da Lei no 8.666/93 e Súmula 258/2OtO do TCU (apenas para a licitante vencedora,
devendo ser entregue também em mídia digital);
9.L.2.3. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no
Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE.
9.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra direta e
indireta, de acordo com o Anexo I; (assinada pelo responsável técnico da empresa).
9.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para
o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.
9.1.4. Cronograma Físico- Fina nceiro contendo as etapas de execução e respectivos valores
de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os
itens constantes da Planilha de Preços do Município; 

la,l
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9.1.5, Planilha Analítica da Composição do BDI, assinada pelo responsável técnico da
empresa.
9.1.5.1. Os tributos IRPI (lmposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo
direto, e os itens Administração Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização
e desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão fCU no 2622/L3.
Na elaboração da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas
referentes à Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização,
devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no mesmo
Acórdão no 2622/13;
9.1.5.2. Todas as planilhas deverão estar carimbadas e assinadas pelo responsável técnico
da licita nte;
9.1,5.3. Todas as planilhas deverão também ser apresentadas em meio magnético na
íormatação Excel.

\-9,2. O prazo de validadê das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em conformidade
com o art. 64, §3o da Lei no 8.666/93;
9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e
Qualitativos da Licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como:
materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas
ad m in istrativas, transportes, segurosT lucro, etc;
9,4. E vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a
va riação de custos;
9,5, A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra;
9.6. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer
comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por. parte do
lrcrtante ou de seus prepostos;
9.7. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeirq, e o total
será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor
submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo,
também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último,
após as devidas correções, de forma a ser compatível com o valor correto;
9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com ovart.43, 

§60 da Lei no 8.666/93.
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10.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAçAO - A e PROPOSTA - B, o licitante
ou seu representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seu
credenciamento, na forma do item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes deste Edital;
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e-rubricados
pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art.43, §20 da Lei no
8.666/931
10.3. A critério da Comjssão de Licitação poderão ser analisados de imediato os
documentos de habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, I da Lei no
8.666/93;
1O.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas,
devidamente lacrados, cumprindo o que determina o art.43, II da Lei no 8.666/93, desde
que não tenha havido recursos, ou após sua denegação;
1o,5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova
documentação, em obediência ao disposto no artigo 48, §30 da Lei no 8.666/93;
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10.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão desÍgnará dia e hora para a reunião
em que serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta
abertura ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes.
Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a

abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, III da Lei no 8.666/93;
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os
licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, §5o da Lei no
a.666/93t
1O.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste
Edital, em especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas desconformes
ou incompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei no 8.666/93 e realização do julgamento e
classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei
aqui mencionados;v 1O.9, Divulgado o resultado do julgamento, não havendo intenção de recurso ou após a
fase recursal, desde que mantida a decisão, o gestor adjudicará em nome do licitante
vencedor. Havendo desjstência expressa do direito de recorrer por parte de todos os
licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, VI da
Lei no 8.666/93.
10.10, É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer
diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do
processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que
deveriam constar, originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o art.
43, §3o da Lei no 8.666/93.

77. JULGAMENTO (art. 40. VII c/c arts.43, 44 e 45, Lei no 8.666/93)

11.1. o preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo Município e
constante dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art.43, IV da Lei no 8.666/93;
11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, Iv c/c art. 48 da Lei no 8.666/93, serão
desclassificadas as propostas que:
11.2.1, Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item
09 e subitens, conforme art.48, I da Lei no 8.666/93;
11,2.2. Cotarem preços superiores aos máximos fixados (unitários e global), ou
subsequente, na forma da Súmula 259/201,0 do TCU;
tl,2,2,t. Será considerado subsequente, na forma do art. 48, §1o da Lei no 8.666/93, o
preço cotado inferior a 70olo (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
11.2.2.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 507o (cinquenta por
cento) do valor orçado pelo Município (art. 48, §1o, a da Lei no 8.666/93), ou
LL.2.2.L.2. Valor orçado pelo lYunicípio (art. 48, §1o, á da Lei no 8.666/93).
11.2.3. Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1. cujo valor global da proposta
for inferior a 80o/o (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 11.2.2,L.1 e
L7.2.2.1.2, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional,
dentre as modalidades previstas no §10 do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença
entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do
art.48, §20 da Lei no 8.666/93.
11.3, A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão
ser convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas
propostas, em obediência ao disposto no artigo 48, §3o da Lei no 8.666/93;
11.4, Na forma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 1o, I da Lei no 8.666/93, será considerado
vencedor o licitante que apresentar o menor preço global por item;
11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o que
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11.5.1, Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.44 da Lei Complementar
no 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 10o/o (dez por cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o §10 dos
mesmos artigo e Lei aqui mencionados;
11.5.2. Para eíeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão
adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei Complementar no
723/2006l
11.5.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, I, lC 723/06);
11.5,2.2, Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se

:zenquadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatóía, para o
exercício do mesmo direito (art.45, II, LC 123/06);
11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.5.1
acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta (art. 45, III, LC 123106);
11,5,2,4, Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens
11.5.1 a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame (art. 45, §1o, LC 123l06);
11.5.3. O disposto nos subÍtens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte (art. 45,92o, LC 123/06).

72. ENTREGA E RECEBIMENÍO DA OBRA (art. 40, II e XVL Lei no 8.666/931

12.1. O recebimento da obra ora licatada dar-se-á de acordo com o art.73, I, a e b, §3o da
Lei no 8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital.

13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o
Contrato, como previsto no art.64 da Lei no A.666/93)
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a
assinar o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, além da perda da garantia
de participação, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista em Lei e neste Edital,
respeitado o direito de recurso;
13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execuÇão do Contrato, compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e
qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei no 8.666/93.
13,4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no
Projeto inicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários até
os limites fixados na Lei no 8.666/93.
13.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitação será de quatro meses,
contados a partir da emissão e do subsequente recebimento da Ordem de Serviço e após
assinatura do Contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepciona lnente,
prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no
8.666/93:
13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
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13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
13.5.3, Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse da Administraçâo;
13.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato;
13.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
13.6, Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do
§20 do art. 57 da Lei no 8.666/93.

74. CLASSTFTCACÃO ORCAUetvrÁnta rt, 40. XVII c/c art. 55, V. Lei no
8.666 /93 )

14.1. Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão uLilizados os
rovenlentes de:

FONTE DE
RECU RSOS

1531 1028 4490.51.00 7OO7/t940/L99t

75. PAGAMENTO (art. 40, XI e XIV, Lei no 8,666/93)

15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada,
após supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até,.30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à
q u itação:
15.1.1. Nota Fiscal:

- tS.t,Z. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e
termo de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
15.1,3, Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e a CNDT, atualizadas.
15.2, As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
contormidade com o Cronograma Físico- Fina nceiro apresentado pela licitante ou, no caso de
fatura única, após a conclusão dos serviços;
15.3, As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
15.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será
de imediato comunicado à Firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
15.5, O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 15.1./15.3. acarretará
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha
a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art.40, XIV, "c"da Lei no 8.666/93;
15.6. Os preços contratados, êm moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrata;
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15.7. os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei
no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo
Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e
Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que
compatível com o preço de mercado, na forma do art.40, XI da Lei no 8.666/93;
15.8. No caso de eventuais atrasos de responsa bilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-fina nceiro, para o evento gerador do
faturamento.
15.9. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos sêguintes casos:
15.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de
qualquer forma, prejudicar o Município;
15,9.2, Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do

\-, Contrato;
15.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo 14unicípio e nos
demais Anexos deste Ed ita l;
15.9.4. Erros ou vícios nas faturas.
15.10, De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestad ua l.

76. PENALIDADES (art.40. III c/c art,86. Lei no 8,666/93)

16.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao
pagamenlo da multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no 8.666/93, que será de 1olo

(um por cento) do valor do empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo com o art. 77
c/c att.78, IV da Lei no 8.666/93;
16.2, Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na
forma prevista pelo art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das multas corresponderá à
gravidade da infração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do valor do empenho, emv cada caso;
16.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o ôdjudicatário que não retirar a nota de empenho
ou assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no
8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado,
sem prejuízo da perda da garantia de participação.

77. RECURSOS (art.40, XV, Lei no 8.666/93)

17.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do
art. 109, § 10 da Lei no 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei no 8.666/93):
17,1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;
17.1.2. lulgamento das propostas;
17.1,3. Anulação ou revogação da licitação;
17.1.4, Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
17.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, I da Lei no 8.666/93.
!7.2, Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §3o da Lei no 8,666/93;
17.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §§4o e 50 do art.
109 da Lei no a.666/93;
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17,4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II da
Lei no 8.666/93;
17.5, Caberá pedido de reconsideração de decisão do Município, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, na hipótese do art. 87, § 30 da Lei no 8.666/93;
17.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou
subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela
empresa.

78. PROIETO BÁSICO (art. 40, IV e X c/c art. 47. Lei no 8.666./93l

14,1. O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular
desempenho das obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo,
conforme o art. 40, § 20 da Lei no 8.666/93, poderá ser examinado, separadamente, com a

.- Comissão de Licitação, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital.

79. DISPOSTCõES GERAIS (Art.40, XV . Lei no A.666/93)

19.1. O Município se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justiFicar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da
Lei no 8.666/93;
19.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de
esclarecimentos que se façam necessários à elaboração das propostas deverão ser
formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da
Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá motivo
para alteração das condições e prazos;
19.3. A Contratada assume exclusiva respo nsa bilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da obra, objeto desta Licitação, seja de natureza trabalhista,
previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade do Município, relativamente a esses
encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
19.4. As obras, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em

\-7 parte, sempre subordinado à existência de recursos;
19,5. Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada até o
limite de 40olo (quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio consentimento
deste lt4unicípio;
19.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento
dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
local e hora;
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o dia do vencimento, e considera r-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia
de expediente no lv'lunicípio, na forma do art. 110 da Lei no 8.666/93;
19,8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base
as disposições constantes da Lei no 8.666/93, os preceitos do Direito Público e,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privad o.

Areia Bra nca/S E, 03 de dezembro de 2018.

SIS SILVEIRA CRUZFRAN CI
D e da CPL
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A EX PE IFICA Õ PRE o
MAXIMOS. PLANI HAS E PROJETOS

PRoJ ETo eÁsrco

l.OBJETIVO
Este documento tem por objetivo fornecer as instruções, informações e especificações
técnicas necessárias à licitação, sob regime de empreitada por preço global, para a
contratação de empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia para realizar
obras de construção de praça pública no povoado Colônia São Paulo deste l"lunicípio, nos
termos do contrato de repasse no A47665/2077.

z. r-ocllrzaçÃo Dos sERvrços
O local de realização dos serviços está situado no Povoado Colônia São Paulo deste

..-. Município, conforme projetos anexos.

3.ESCOPO DOS SERVTCOS
Os serviços considerados no presente termo compreendem basicamente as atividades
previstas na espec,ficação, planilhas e projetos anexos.

4.CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIçOS
Para efeito de elaboração de sua proposta, o proponente pode, a seu criterio, visitar o local
dos serviços, a fim de efetivar levantamentos minuciosos das condições que poderão influir
na execução dos serviços, inclusive aquelas relativas ao dimensionamento de sua equipe,
abastecimento de energia elétrica e de água, condições climáticas, a provisiona mento de
materiais, assim como transporte, se for o caso. da mão-de-obra necessária as diferentes
etapas dos serviços;
Os custos desta visita correrão única e exclusivamente pela proponente;
A contratada não poderá alegar inviabilidade para a realização dos serviços, tendo como
justificativa o anterior desconhecimento dos locais de execução.

5, PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
Serão observadas durante a execução do contrato, todas as condições de trabalho exigidasv pela legislação em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos
Hídrrcos;
Serão de exclusiva responsa bilidade e ônus da CONTRATADA os seguintes itens:
administração e chefia de todo seu pessoal de obra, o transporte para o local de serviços, o
fornecimento de alimentação adequada, bem como todos os EPI'S e fardamentos a seus
se rvidores;
A CONTRATADA deverá implantar um diário de obra, que servirá para registro das
ocorrências e comunicação diária entre ambas as partes;
A CONTRATADA deverá respeitar as disposições legais pertinentes à segurança, higiene e
medicina do trabalho, bem como o fornecimento de condições mínimas para cumprimento
das Medidas e Normas Gerais de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, citado nesta
Seção;
A CONTRATADA deverá adaptar suas rotinas administrativas de forma a atender aos
requisitos mínimos de controle e acompanhamento, solicitados pela FISCALIZAÇÀO;
A CONTRATADA deverá manter no canteiro de serviços um encarregado, que a representará
junto à f isca lizaçào;
Será de exclusiva responsa bilidade e ônus da CONTRATADA a administração e chefia de
todo o seu pessoal de obra, devendo o seu custo estar diluído no preço proposto.

,t-
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DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

6. PRAZO DE EXECUçAO
Todos os serviços relacionados neste documênto deverão ser executados em quatro meses/
contados da data da Ordem de Início de Serviço.

7. DOTAçÃO ORçAM ENTÁRIA
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no orçamento Programa deste Município, com dotação suficiente, obedecendo
à classifica ão a ba ixo:

AçÃO FONTE DE
RECURSOS

1531 4490.51.00 70o7/L940/7991

8. OBRTGAçÕES DAS PARTES

- A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;
Observar para que/ durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada;
Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle
do objeto deste Contrato;
Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

l-,.

UNIDADE
M ENTÁTIA

o
ECONOMICA

CLASSIFICA
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A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
Executar faelmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes que, a critério do
município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os Iimites
Fixados no § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93;
Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

v Assumir inteira e exclusiva responsa bilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos,
inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as
ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente
pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9. DISPOSIçÕES GERAIS
I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
II) Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a servidora
Maria Gardênia Araúio Freire, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.
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CAPITULO _ T

DA OBRA

A prcsçnte especificação tem por obieti estabelecer criterios e condições técnicas
búsicas que devem ser obedeciclas no fomecim de materiais e na execução da obra de
COÀ-sTRtrÇÃO DA PRAÇA DO CAMPO, AREIA I]RANCÂ.

A exccução d€ todos os serviços deve rigorosámgntc de acordo com os projetos,
memoriais, detalhes e prsscriçócs contidas oas
ABNT c l)ecretos Municipais.

s BspeciÍicações, Normas Técniças da

Na existência de serviços nào especifi ados, a EMPREI'IEIRÀ somcntc poderá
executá-los após parecer lavorável da l'ISCA ÇAO

Dctlnc-sc:

CON'tRA'l'AN'l'E: PRf Í. El't'URA N{UNl IPAL DE AREIA BRANCA

FISCALIZAÇAO: Pessoa fisica ou jurldi designada psla Contarante para t.iscalizar a
exccução das obras e serviços

|'ROJE1tS'I A: Empresa çonEatada pela tratanle para a elaboração dos p.ojetos da
obra

LMPREITEIRÁ: Emprssa contrstada pel
scrviços.

Contratante para a execução das obras e

l'ica rescrvado à Contratante o dircito c a
sirrgular e porventum omisso nestss Especifi

ridade para resolvff todo e qualquer caso
e que não seja definido em outos

documentos contratuais. como o própno c ou deseúos de proi€to.

C]APÍ'TI]LO _ It

DA RESPONSABILIDADE DA

A obra seú tiscalizada por pessoal à CONTRATANTE, ou por pessoa

tisica oujuridica por ela desiglada, doravante in icada pelo nome de FISCALIZAÇAC)

Pnrina 2 de 1.,
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Não se poderá alegar, em hipôtcse como jusliÍicativa ou det'esa, por qualquer

incompreenúo, dúvidas ou esquecimento
do Cortrato, bem como de tudo quc estiver

elemento da EMPREITEIRA, desconhcci
das cláusulas e condições destss Esfrecificaçõcs
contido mr Pr(Uelo. nas Normas, Especi
BRASII.IlIRA DE NORMA§ TECNICAS

e Métodos da ABNT - ASSOCIAÇÃO

A EMPREITEIRA deve acatar de
dçrtro destas Especificações c do Contrato.

imediato as ordens da I,'1SCALIZAÇÃO.

!-icam reservados à FISCALIZAÇÃO o to e a autoridâds para resol!.r rodos e
quaisqucr casos singulares, duvidosos,
Ilspecilieaçôes. no Projeto e cm tudo o rnais
se relâcionâr, direta ou indiretamentc, com a

s, não paeüsXos no Contato, nestâs

,\ EMPREIIEIRA devc ter c ar à disposigão da FISCALIZAÇÀO,
pcmritir a medição dos serviços executados.psrnunenlemente, os meios necessários e aptos

b€m çomo a inspeção das insta.lações da
independcntementc das inspeções de mediçôes
da obra c do canteiro de trabalho.

dos matcriais c dos equipamenlos,
efeito de faturamento e, ainda, do estado

Â cxistênçia c a aluação da IISCALIZÀ o
únicas, integmis e exclusivas da
próximas ou remotas, semprc de conformidade
leis 0u regulamentos vigentes.

A l-lSC^l.lZAÇÃO pode exigir da tTElRA, a qualquer momento, de pleno
direito, que sejam adotadas providências suplem ntaÍes necessárias à segurança dos serviços e

ao bom andamento da obra.

Pela IIMPRHTUIRA" a condução geral d obra deve licar a cargo de pelo menos um
ENGt \]lElRO RLSIDENTE, registrado pelo CREA. Esse Engeúciro deve scr
auxiliado. cm cada liente de rabalho, por um E devidamcntc habilitado.,,\ntes do
inicio dos scn'iços. a EMPREITEIRA deve entar olicialmente à CôNTRATÀN'IÉ o seu

q , dc qualquer íorma, se relacione ou venha a
€m questão e seus complemenlos.

O(s) cngenhgho(s) condutor(es) da obra
rcspccti.,o, dewem estar sêmf,rê em côÍr.liçôês
todos os esclarecimentos e informaçõcs sóre o

em nada diminuem as responsabilidades
que conceme às obras e suas implicaçôcs
o Contrato, com o Código Cir il c demais

modihcações devem ser comu'tiçadas
§ aproYação.

os encarregados, cada um no scu âmbito
atenrler à FISCÀÍ-17,ÂÇÃO c prcstarJhc

andameoto dos serviços, a sua programaçâo.

quadro lécnico res
prcviamcnle à llSC

prnsável 
_pe

Al.tzAÇAo
la obra.

. para c

fodts as ordcns dad&s pela FISCAI-ÍZ AÇ O ao(s) engenheto(s) condutor(es) da obra
dcvçnr scr consideradas çomo sç Íilssem di cnte à EMPREITEIRA; por outro lado, todo

pclo(s) referido(s) engeúeiro(s1. ou aindae qualquer ato et'etuado ou disposiçâo t

omissões de responsabilidatle do(s) mesmo(s), vem ser consideradas pa-ra todo e qualquer
e ftito como tendo sido da EMPREITEIIL\

i'ág:na J de 19
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(§Ê,Çq§
as peculiaridades das diversas tarefas e o mais que a fI§CALIZAÇÂO repular
necesúrio ou útii e quc se relira diretamente à o e suas implicaçôes

O quadro de pessoal da EMPRI)THIRA gado na obra deve ser consti{uido de
elemcntos competentes, hábeis e disciplinado qualquer quc seja a sua função. cargo ou
atividade. A EMPREI'|EIRÂ é obrigada a imediatamente do serviço e do local de
t!âbalho todo c quslquer elemento julgado pela SCÀLIZAÇÃO írom conduta inconveniente

a perfcita cxecuçâo dos serviços e a ordeme que possa prejudicar o bom andamento da
geral do canteiro.

^ 
irlSC^LIZ^ÇÂO tcm plena autoridade suspender, por meios arnigáleis ou não.

os serviços da ob.a. total ou p$0ialmente,
técnicos, de segurança. disciplinar ou outros,

mpre que julgar cônveniente ;xrr motivos
todos os casos, os serviços só podeÍão ser

iniciados por ordem cxprcssa da FISCAI,IZAÇ

A FIMPREIIEIRA não pode cxccuiar quer serviço que não seja autolizâdo pelâ
FISC^LIZAÇ.ÃO, salvo os eventuais de em la.

A EMPRÊ[TEIRA deve manter p€ ente na obra um livro para r€gistro diá,rio
dc todas as ocorrôncias rçlacionadas cont a obra. al livro devc ter folhas numerada-s. em duas
vias, e destacáveis, I devem ser rubricadas pela SCALIZAçÃO.

A citaçúo específica de uma norna ou
Çumprimento de outas aplicáveis ao caso.

licação em algum item não elimina <r

Antes da entrega das obras, devem ser pela §MPRÊITEtRA todos os defeitos
e avarias verificados nos serviços acabados, ualquer que seja a causa que os teúam
prcduzido. ainda que este reparo impone na ção i[legral dos sewiços executad,,s.

CAPi'TUL0,III

DA RESPONSABILIDADE DO EMP lRo

Â responsabilidade do Emprqilciro e para a obra contratâda nos tennos dtr

Código Civil Brasileiro.

^ 
presença da fiscalização não irnplica aa uição da relêrida responsabilidade

É dc inteira responsabilidade do limprei , a rccoÍLstiluição de quaisquer danos e

avarias causados a serviços realizados, moti
dc viação e urbanização.

por es(a obÍa d€ construção, inciusive aos

A l:mnreiteira ÍômsÍá ã-s Drecâüções e idados neccssários. no sentid() (le garântir
irtlrimllrcntc a cstabilidadç dss esffuturas, c , cqúpamolrtos, mobiliários, oundizações

áreas adjacentes e ainda a segurança dose redes que possam ser atingidas, pavimenlação

Pagina 4 de l9
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operários e t.anseuntes. durante a execução de as etapas da obra, pois qualquer dano,
âvariâ, trincas, elc., causados a serviços ali
da Bmpreiteira, e as dcspesas efetuadas na
oorta.

serão de inteim e única responsabilidadc
ituição de qualquer scrviço correrão por sua

Os ensaios. tcstes e dcmais provas exi pela Fiscalizagão e normas técnicas oficiais
conta da Empreiteira, e de acordo com ospara boa execução da obra correrão semprc

métodos adequados prcconizados nas nonnas da

r&gss§

Nâo serâo aceitos pela liscalização os
tenham sido previamente aproyados.

A solicitaçáo de aprova$o do material

iços executados com materiais que não

ser utilizado seni feita pela empreiteira à
Fiscalização. por escrito, através do Livm de anexando âs âmostras que se tizerem
necessária^§. A Fissalizaçâo nÀo tomaÍi c de materiais qu() por veotum existam r]o
canteiro e que não te[ham sido encaminhados
acima. podendo inclusive solicirar rcmoção do
oitol boras, deste material, sendo ilc responsabi

aprovâção. de aoordo com a discriminaçâtr
de obra, no prazcr de 48 (quaÍenta e

dade do Empreitçiro esta retirada. Uma vez
aprovarlos os materiais ê serem utilizados, as s partidas ficarão sujeitss À aceiraçâo pclá

em desacordo com a(s) amostra(s) já
dos referidos materiais.

Fiscalizição, sendo impugnadas as que eslej
aprovada(s) e com o estabelecido nas especi

A Empreiteira sob pretexto algum poderá argunentar descoúecimenlo do local onde
irá realizar os §erviços

li)do e qualquer serviço mencjonado e uer documenlo que veúa â inlegÍar o
Contrato (planlas. cones, fachadas, detalhes,
obrigatoriamente sob a responsabilidade do
outros que nâo estiverem incluídos nos planos

especiÍjcaçõcs. ctc.), será .]xccutado
pÍeileiro, inclusive detalhes construtivos c

CONTRATANTII, sob pena de embargo

Caberá a limpreiteira veriõcar e conl'erir todos os documentos e instmções que lhc
forem fornecidos pela CON1 RATAN|E,
incorreçâo ou discreprincia enconÍrada, que

unicando a esla qualquer irrcgularidade.
ou impeça s sua exeçuçio. A não

observância destes dispositivos transíêriÉ à

funcionamcnto ou insatrilidade rlos elementos
prsiteira todss as responsabilidades pelo

Cabeni, outrossim, à Empreiteira a

aos trabalhos e que não estejam incluídos

l)cve a limpreiteira facilit.u: por todos os os, os tÍabâlhos ela Êiscaliiação, rnantendo

inclusive no local da obra, em lugar adeq , em perfeita ordem e em bom estado de

conseryaçào, uma ctipia completa de tt- os os etos, detalhes, especifi cações, nremoriais.
cademo de obras, ordem de serviço e livro de ncra.

I)cverá a Emprciteira cÍ'ctuar a limpezá ica da obra com a romoÇão dos cntulhos
resultantes, tanto no interior da mesma, como no teiro de serviço.

i\_o cilso de Ílão estarem os Fabalhos cnnduzidos perfeitamentg de acordo com Õs

dcscnhos. rletalhes, especilicações e instruçôes ou aprovadas, ou de modo genl

Página 5 de lt)
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com as regras da arte de construir, podeú a NTRA1 ANTE, além dâs sançôes previstas

mâtéria, determinaÍ a paralisação lotal orinesrc instrumentô ou na legislaçâo que rege
parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a demoliçâo e reconstrução dos mcsmos, que
serão realizadas pela Empreiteira. Do mesmo do, deverâo ser removidos do canteiro dc
obras, pela Empreiteira, os naleriais resul
atcndercm aos padrões de accitação estabeleci

dessas demolições e aqueles quc nãr,

CAPÍTULO _ IV

SEGURÂNÇA DA OBRÂ

I - Prevençâo Contra Acidetrtcs

Na execução dos trabalhos, deve haver
pessoal da EMPREITEIRA € com tercciÍos, i
risco a Companhias ou lnstitutos Seguradores.
fielmente o cstabelecido na legislação nacional

Ern caso de acidentes no canleiro ou local
- prcstar todo e qualquer socoro imediato
- paralisar imediatamente a obra no local

mudanças das circunstârlcias relacionâdas coÍn o stno;

çAo conra o risco de acidenle oom o
ente da transfeÉnçia daquele

Para isso, a EMPREITEIRA deve cumprir
que conçen1e à segurança (ncsti cláusula

cstá incluida a higiene do trabalho), bem c obedeçer a todas as normas. a critério da
a segurança de cada tipo de seniço.irlSCAt-iZAÇÂO, apropriadas e especifi cas

- solicitu imediatamcnte o Çom

ocorr€ncia. relatando o lato.

uabâlho. a EMPREITEIRÀ deverá:
viümas:
açidcnte. a fim de evitar a possibilidadc de

da FISCALIZAÇÃO no lugar da

scu pessoal, tais como: botas, capacetes, luvas,
macac[ies. etc., devendo ainda todo funcionário

ulos de proteção, máscaras, capas de chuva.
ssuir crachá de identifica$o

A LMPREITEIRA deve manter livre o so ao equipamento conta incêndio. a tim dc
podcr combater eticientemente o lbgo numa eventualidade, fi cando expressamentc
proibida a queima de qualquer espécie de
obra.

ra ou qualquer outro Baterial no iocal da

2 - Vigilância

,\ l:MPRf.ll'F.ÍRA é a úoica responsável
os equipamentos. f'errarnenlâs c ulensílios e ai

la segurança, guarda e conservaçâo dc lodos
pcla pÍoteção destes e das instalações da

Para cada categoria profissional. c
pror idenciados pela EMPREITEIRA os equi

obra. Oualquer Írerda ou dano soÊido no
eventualmcntc- çnbegüe pela Cootratante
TIlSCALIZAÇAO.

Í'unçâo do tipo de serviço, dcvcm seÍ
eotos de seguÍança adequados à proteção dc

material, equipamentô ôu instn,mêhtal,
EMPREITEIRA, scrá avaliado pela

l'ârina ó de l9
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A EMPREI'|HRA é responúvel in ente por danos causados à Contralante e a

terociros, decorÍeotes de sua negligência, imperíc ou omissâo.

Dcve ser proibida a entrada no local da o de pessoas estmnhas ao serviço. a não ser
que estejam âulôrizâdas pela Contratante ou pela RIIITI]IRA.

A EMPREITEIRA deve tomar todas as

inteiramentc a integridade de áreas adjacentcs,
s e cuidados no sentido dc garantir

yimcntaçôes. canalizações, redes eletricas e

ainda a segurança dc opcráiios e 1raÍseuntes r execuçâo de todas as etapas Jr obra.

CAPITULO - V

DOS SE,RVIÇOS A EXIiCt]TAR:

l. Scniços (;crais de Emprccndimcnto

L L Placa de obra

Dcverão ser colocadas plalas alusivas às o
os custos por conla dos mesmos, obedecendo
1'éçniça da Prefeitum.

As placas oliciais, próprias da obra, terão

e scrviços técnicos de tercciros. conendo
modelos a screm fomecidos pela Equipe

dimensôes, cooteúdo e padrão lôrnecidos
pela Prei'eitura. cabendo sua execuçâo e co por conta da Conskutorâ.

em cEmpo, os locais adequados para aA F)qúpe Técnica da Prefeitura ind
colocaçlo das placas.

A placa é composta em chapa de aço gal

1.2. t,igaçío predial

t) armazenamcnto e a disrribuição de devcm ser dimensionados levando-se em
volvam seu uso. a-s quântidades neccssária-.Çonla a çxeouçào simultânea de operaçõss que

para cor)sulno c os períodos mais desfavoráveis
A entrada provisória de água deve ser

Çabe[do à contratada tomar todas as providênci

l.-1. BrrricÃo dc ôbrà

Canteiro de obras: a locação do cirnteiro
com a obra propriamcüte dita e nâo interl'erir
as iisÍâlâçôes <1u«: se Íizerern nece"ssii,r'ias ao
prrrvidcnciadas as ligâçõcs provisório' nece
quanto à água, esgoto e energia elétrica.

scu abasterrimento.
ecutâdâ dentro dos padrÕes estabelecidos.

neçcssárias ao fomecimento de água.

obras scrá feita de modo a facilitar o acesso

as atividades do local. Seú dotado de todas

ao centeiro de obras, principalmente

Travessa srzenando Pono, S/N - CertÍo - N sênhon dàs Dores - SE - CEP:49600-0t0
Fone: (79) :!26§'1734/ E'

rfeito desenvolvirncnto dos seRiaos. Serão
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SoÇpe
() CON'I RÂ'|ÀDO providenciará um para a guarda de equipaÍneltos e pequenas

ltrramsntas. A construçÁo podeni ser com c compen-sadas resinadas constituídas de
ão. A oobertura deverá ser em telha desanal'os e pé direitos necessârios paru suâ

tibrocimento ou similar. Deverâ ter piso com tÍeço l:6 (Cimento c rueia). É
teminântemente prcibido cozinhar e aquecer quer tipo de reÍbição dentro do alojamento
Elc dcve ser mantido em permancnte eslado de servação, higiene e limpeza

2. §en,iços Preliminares

2.1, Locaçâo de praças com de madeira

Serão feitu inicialmente a locações de . vislo que qualquer mârcaçào. irá ser
des,nârcada pelo dcsiocamento de equipamentos meoânicos. O posicionarnento das crtacas e
leito conionne a plarlta de locação de estacas.

A loçação das estaca-s e deÍ'uiida pclo c to das linhas Íixadas por pregos l:o
dc um prumo de centro.gabarito. Iransl'ere-se esta intersôção ao terr€no,

No ponto marcado pelo prumo. crava-
dimonsões 2,5x2,5x15,ocm.

uma estâca de madcira (piquete), com

titilizando o gabarito, podcmos passat
ulilizando comojá descrito a linha o prumo de

os pontos das estacas pâra o terrêno,
e eslacas de mâdeira.

2.2. Meio-fio

São disFositivos com a l.unçÍo de limitar
principalmente em segme os onde se toma
canteiros centrais, intcrseções. obras dc arte e

area da platafoÍma dos terÍeoos marginais.
a s orientação do tráfcgo como

outros pontos singulares, cumpúndo desta
forma imponunte função de segurança, além de

Assentdmcnto de meios-tios devem seguú
entar a drenagcm superficial

. Materia.lização do aliúamenro e
madeira ou de ponteiros de aço e

ta dc projeto com a utilizaçâo de cstacas dc
lortemente disterdida entre eles:

. llscavaçâo, obedecendo aos ali s c dimensôes indicadas no projcto;
r Regulariznção e execução de bâse 5.0 cm de concreto, paÍa regulari;açár e

apoio dos meios-fios, nos casos d
projeto;

terenos sem suporte e quando previsto enl

. Asseirlamento das peças pró-mol
os nivcis do projcto;

de concreto ou grirníticas, de aoordo coÍn

. Rejuntamento com argamassa de c cn1() e 0Ítjia no traço l:3.

2.3. Atero com areia com hidráulico

As opençÕes de execução de a&rro
espalhanento, homogcneização. conveniente

ou reate[os compreendem a descarga,
ou aeração, c compactaçãú

quando pÍçvista em pÍojeto, do mate al se

escavaÇões, de empréstimos dejazidas ou da
procedcnte de €mpréstimo de oulras

escavâção.

processo a segurr:

I.isceliz-ação e constantes das notas de serviço
oo! §lêmcntos tócnicôs fôrnr.iJos I'ê1.
sentadas no projeto executivo.
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A op€raçào será preccdida da remoção de erlulhos, detritos, pedras, Água c lallra, do

fu.do da cscavação.
I)cverá ser feita a determinaçâo da

aeração ou um€decimento.
e do solo, para deÍinir a necessidade de

Quando necessária, deverá ser procedida, bém, a escarificação e ou umedecimento
da camada existeote, visândo-se sua boa cia à camada de aterro. O lançamento do
material deverá ser Í'cito em camadas sucessivas, toda a largura da seção transversal, e eDr

cxtensôes tais, que permitam scu umedeci e compactação, quândo espcciicadâ. A
espcssuru da camads soltâ (nâo compactada) não dcveni ultrapassar 0,30 m. Para as camadas
Íinais essa espessura não deverá ultrapsssar 0,20

A homogeoeiiação da camada será feila
secos, remoçâô de malerial conglomerado, de
matéria orgânica.

vés da r(jmoção ou frâgmentação de torrõcs
ou de matacões de rocha alterada e de

Em çaso de atiirro € reatero todas as camadas do solo deverio sofrer
coÍrpactação de mancira sonvenicDtc até se o , na umi.dade ótima. a massa específica
aparc[te seca correspond€nte ao GÍau de C] de projeto - 95% ou 100% da massa
cspecífica aparcnte máxima seca (Ensaio de roctor Normal) - mais ou menos 37o de
tolerância

Os tÍechos quc não atingirem a! condi mínimas de compactâção deverão scr
adequada e [ovamente compactados, deesçarificados, homogeneizados, levados à umi

açordo com a massa específica apareote seca ex da.
nante de materiais rochosos será adrnitida a
que previsto em plojeto. Deverá ser obtido

Em regiôes onde houver ocorrência predo
cxecuçàe dc atc[os com o cmprego destes.
Lun conjunto livre de gandes vazios e engaio s. O diâmcro môximo das pcdras scrá
limitado pela espessura da camada. O tamanho
de 2/3 da espessura da camada.

tido para a maior dimensão da pcdra será

IJnr regiões onde houver ocorrência nante dc areia será a<lmitida a cxccuçâo dc
aterÍos com o emprego da mesma, desde que

Em casos que requeiram realcrro e

observadas as scguintes cônsiderações:

sto çm projeto
corn utilização de areia, deverão ser

. A execução diiverá obedccer ri nte às indicações de projeto cspccilico;

. A areia deverá ser limpa, desti de detritos, com o máximo iic 5% de

mate.ial passante na pe[eiÍa 100 e

o O material deverá ser lançado
superiores a 40crn.

abilidade da ordem de I X I0'':
camadas horizontais de espessuras não

. O adcnsamento poderá ser mec ou hidníulico, ou uma combinação d!'

amtxrs os métodos, a crirério da l7açao.
. Deverá ser dada especial atenção método e à energia de adensatnento a ser

empregado caso exista alguma sob o alerro, visaldo não a daJrilicüi
. Em sc tratardo dc rcâlerro dc tu es. os tutos deved{, ostai iastreados c

ravados de modo a impcdir seu durantc a operaçâo.

3. I'âvimentâçío

,!.1, I'aYi[r.ransúosur.u

Ijonc: [79) 3265-173a / I- a
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ESTADO DE SERGIPE
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DIVISÂO DE LICITAçÕes e coNTRATos

§qÇre
Tratam-se de pisos cxeculados com argam

ondc forcm executados, poderâo ter acabame
nalural ou com adição de pigmentos.

de simento e areia. A dependçr do local
áspero ou liso, apresentando coloração

Podcúo ser utilizadâs iuntas de PVC ou de
pré-determinadas.

Inicialmente, deverão ser colocadas juntas,

umínio, Íormando quadros com dineirsões

quadros, com tamanhos iguais c
dimensões em tomo dc 1,20 x 1,20m, dispostas de homogênea. Estas juntas seÍvirão de
mestras para o acabarnenÍo superficial, de poÍtanto. obedecer aos caimentos
necessários. O assentamcnto das juntas deveú ser
prcporção l:3 ('Iraço Tl ).

Os locais das juntas deverão ser chapiscado

ito com argarnassa de cimento e areia, na

triangular. cc»n a dirncnsâo da base no máximo
e a iugamass& de sssenlànento terá seção
la5cm.

Quando plísticas, as juntas deverão ser em VC, nas dimensões de 3 x 20 mm. Vintç e
qualÍo horas aÉs o assentamento das juntâs, a ic do concreto oo interioÍ dos quadros
dcvetá scr umedecida e chapiscada com argam traço Tl (1;3 de cimeato e areia). com

fluidez necessária para cobrir toda a
ou vassoura de piaçava.

e. () chapisco será aplicado com esaovâo

Imediata$ente após a exccução do chapi
argamassa <lo piso. A argamassa deverá ser

deverá ser iniciado o espalharnento da
locadâ dentlo dos quadros, espalhada c

sarrafeeda com régua de madeira ou aluminio, as juntÀs como guias

A argamassa scrá adensada batendo-se com a desempenadcira por toda a

Nos pisos indicados em projelo como ci
pigmcnto à argünassa, de íbnna a sç obter a cor homogêneâ. Os procedimcntos de

execução seúo os mcsmos adotados na coo dos cimentarlos lisos
A cura dcsta pa\.imentação será obrig íeita pcla conservação da supçrfiçie,

leve !' permanenlemente molhada durante, pelo s, 07 (sote) dias aÉs a sua execuçâo

3.2. Piso Tátil

supcrficie. cvitando-se danilicar as j
desempenadeira dc madeira.

Os pisos táteis cxtemos s€rão no modelo
placas cuacterizam-se pela di1'erenciaçâo de

da NBR 9050 - Acessibilidade a ediíicações. mo
As placas devern ser assentadas de fotma

A superficie seú acabada com

r-rs coloridos, deverá ser adicionado

assenlado sobre lastÍo de concreto. As
e cor cm relação ôo piso adjaçen1e,

o senlido longitudinal tlo reler'<i coincida
NBR 9050- Acessibilidade a cdilicaçõçs,

destilado a construir aleía ou linha de guia, ivel por pessoas côm dehciência visual

O piso táril tern a função dc sinalizar ou mudança dc direção, com supe.ticie em

relevo tronco-cônico. O piso rátil s€rá em conc com dimensõcs de 30 x J0 cm. em cores

al qualto no de aleúâ.sontrirslante dos dsmais pisos, tanto no piso

À base de aplicação dcve ser o lastro de que compõe a calçada. A exccução dtr

atefldendo tamMm às lecomelldaçõespiso deve estar de acordo com o projeto de arq
iá,rio. espaços e equipamenlos rirbanos.

corn a direção do deslocamento. Normas 
-I'

mobiliÍio. espaços e equipamentos urbanos

'l.l. Escavdçilo msnuâl

'lravessa Size.ando Por.o,5/N Centró - No Senhorá <las Dores - SE - Cf,fi {9ó00'000
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As escavaÇões para fundações serâo em de l" categoria e executada.s scgundo
as cotas. linhas c taludes neçessários para poder
como são indicados no projeto ou de acordo com

Í toda a &lvenaria de pedra granítica
indicaçôes da Fiscâlização.

Todas as opcruções necessáÍias à ex do serviço poderãô ser el-etuadas
maaualmcnle ou por meio de equipamentos cos

'l'oila esÇêvação rsalizada por convcniência Empreiteira ou em excesso, por qualqucr
motivo que nâo ô autorizado pela Íiscalização por conta da Empreitehe" assim çomo o

de rcgularização.preenchimento <ie excesso que deveú ser em
Deverá ainda, a Empreiteira, escâviu todas

para intcrceptar escoamento a fim de proteger os
l'o<lo nraterial proveniente das escavações

indicadrc peJa l-iscaliiação com distância máxim

valas de dremgem adicionais nccessárias
udes da escavação

üarsporrado sté ils zonas de bota-ltrra
de transpone de 50 m.

^ 
execuçâo do esgotamento serd de nsabilidade da Empreiteira, e dcvcrá ser

continuo e efetuado no mínimo até â pega s o
pedra. O controle das escavações será exercido
pelo niveiamento do Íurdo, para efeito de essen

cimcnlo da argamassa da alvcnaria de
verificações das dimensões estabclccidas e

dirs t'undaçôes.

4.2. Concret0 Armado

O concrclo armado de l5 mpa, labricado obr:t adensado e lançado, para uso geral,

mm (5 usos).

é a fissuraçâo, um processo inevitável. "Se

c<lm tbrmts pla.ras cm compensado rcsinado de I
Manulençào:
Uma das saracteristicas dô coacretô

nào houver fissuração, não tem como o aço aj o concrcto a resistit às tensões. E prcciso

conviver com isso c o que a norma técnica pÍ€ga é rrantô-las sob conbolc e dentro.lc limitcs

{.3. AlYensris de p€drâ

Í)everão seÍ seleeionadas pedra:s de boa

em estado de decomposição ou proveniente de
não se admitindo o uso de material

de pedreira.

O il.ssentsmento scrá t'eito. pref-ercncial . com argamassa no tlaço T4 (lt5 cimento

c areia). Ás pedras serão colocadas lado a lado uma camada horizontal. em scguida.

a superficie ÍbÍmada scrá umedeçida em toda a sua extensão. 39Íâ então, lançada uma

camada de argâllrussa, de modo a possibil a adcrência com a çamada cle pedra^s

subscquente. Os espaços maiorqs enúe as selão preerchidos com pedras menores,

permitindô um melhor precnchimcnlo, dos vazj

da estlulura.

entrc elas. aumentando. a§slm. a scgumnça

{.4. Alveoaria de bloco cerô

As serão executâdas em alvenaria de b
aparente. e= 0.09 rn, para acabam§Dlo com

s cerâmicos com dimensôes 9x l1)x24cm.

stimenlo €xtemo/intemo em chapisco §

rebl)cô. c(,r1 íiadas niveladas. nlinhadas e a
c.pc..iurc U.0:0m. r r.,:nicais dcsconlinuas.

as, com juntas horizontsis c(nltinuâ-§ de

Págrnâ lI dc l9
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As paredes serâo chapiscadas com argam de cimento e areia regular, com espessura
desempenado e feltrado (massa única) de
Íinal de 0,015m (quinzr milímetros).

dc 0,009m (nove milimebos), e receberão re
argamassa de cimento e areia média, com espess

,1.5, (--hapisco

A argamissâ de chapisco deverá ser de acordo com as recomcndações
constântes nesla Especiíicação, ou seja, os traços Tl (uma parte de cimento: três
panes de areia média),'I2 ou l'3 (t de cimento:3 areia média + aditivo)

O chapisco deverá ser aplicado sobre base a scr rcveslida.
Produtos adesivos podcrão ser adicionados à argamassa de chapisco, para melhorar as

condições de aderênci4 desde que comp&tiveis
da base ('Iiaço T2).

o cimento empregado e coIn o material

Para aplicaçtro do chapisco, a base estar limp4 lilre de pó, graxas. óleos,
elloÍesçências, materiais soltos ou quaisquer prod

Os processos para liapezs da base poderâo
. Para remoção de pó e tlc materiais soltos

aplicarjato dc água sob pressâo.
. PaÊ remoção de óleo desmoldante, graxa

que venharn a prejudicar a adcrênçia.
os sesulntes:

- Escovar c lavar a supeúicie com água ou

a supcrlicie com solução alcalina de loslâto tri
outlos contaminantcs gordurosos -Escovar
co (30g de Na3PO4 em um liúo de água)

ou soda uiustica, enxaguando. em seguida, com
saturar a superÍicie com água limpa- aplicar

lirnpa cm abundância. Pode-se. ainda.
lução de ácido muriáüco (5 a 10% de

concertração) durante cinco minutos c escovar abundância.
[]oderào ser enrpregados, na li[rpeza, mc'çânicos (esaovameÍrto corn cscova

dc cerdas de aço, lixamenb mecânico ou de &eia) sendo â remoçÃo da p()eira feita
seguida.através dc u comprimido ou lavagem com águq

Quando a base apresentar elcvada absorç
A execução do chapisco devcrá seÍ

deverá wr pré-molhada sufi cisntemcnt§
alravés de aplicaçâo vigorosa da

argamassa, conti[uarnente, sobre toda a área dâ

Quando a temperutua for eleYâdâ ou â
atruvés de umcdecimentos periôdicos. csubelec

quc sç prctende Íevesti!
raçâo ibr intensa. a cura dcverá ser feila

pcla Eiscalização

{.6. Reboco

,,\ argaunassa de cmboço / reboco deverá se

const?utes nesla Espccifi caçâo.
O procedimcnto de execsção deverá

prcparada de acordo com as reÇomendaçôes

bedccer ao previsto na NBR 7200

RçvçstiErcntos de parcdes e tetos com sas - materiais, prcParo, aplicação e
manutçIlção. A aruiir a ser utilizada rJeverá ser espalhada pzua secagem. Em seguida, seró

§erão em lirnçâo da utilização da a.rgamassa.penciradq utilizando-sc peneiras cujos
A basc a receber o emboço / reboco

irregularidades supeÍticiais superiores a l0mm,
§star rcgultlrizada. Caso apresentc

como depressões. furos, rasgos, cvcnluals

excrssos de argamassa das junus da alvçnaria
de iniÇiar o revestimcnto.

ôs rasgos efetu.âdos pârÍi a instalsção

outras seüiências. deverá ser rcpa.ada, antes

tubulaçõcs deveÍão ser co.rigidos Írelâ
colocação de tela metáLtica galvanizáda oü Pslo mento com cacos dc tijolos ou blocos. O

Página l2 de 19
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s concluÍdos os serviços a seguir indicados,emboço / reboco deverá ser iniciado somente

obedecidos seus prazos mínimos:
. 24 horas após a aplicaçôo do chapisco;
..1 dias de idade das estiuturas dc . das alvenarias cerânicas e de blooos de

O plano de revestimgnto srrá determinâd &través de pontos dg referências dispostos de
Íbrma ral que a distância enüe eles seja I com o tamanho da desempenadeira.
geralmente réguâ dc aluminio, a ser utilizada.
dc matcrial cerâmico oü taliscas de madeira
será empregada no rcvestimento.

sses pontos, deverão ser fixados cacos planos
se, pa.a tanto, argamassa idêntica à que

t Jma yez delinido o plano de revsstiment dey$á ser t'eito o prc€ochimento das iaixas
cntrc as taliscas. empregando-se argamassa, q será sarrafeada, em seguidq çonstituindo as
guias" ou "meslras"

À superiicie deverá ser molhada e, a segui , deverá ser aplicada a argamasst de emboço.
com lançamento vigoroso, com auxílio da lher de pedreiro ou atÍavés de pÍoccsso

deverá ser feitâ a retirada do excesso c a
mecâ.nico, até o precnchimento da áea desejada.

Estardo a área preenchida por ar
regularizrsâo da superficie, pela passagcm da ira ou régua.

Em scguid4 as depressões deverão ser das mediante novos lançamentos de
argamassrL nos pontos necessârios,
cheia e homogênea.

Os emboços I rebocos só serôo exec
artes da colocação de alisares e rodapés.

O lançamcnto de argama-ssa com aditivo
especiais, no scutido de evitar-sc a precipitação hidrofugante.

diÍiculdades em misturôr-se som a água, ()(lomo csse compônentc do reboco
amassarnento scrá cncrgico, de ibrma que haja zâção perfeita no produto lina[.

Na aplicação do emtr4o / reboco hidrólu seú evitado o aparecimento de tissura.s que

veúan a permitir quc as águ&§ pluviais atinjam alvenaria.

Quardo houvcr possibilidade de chuvis, aplicação do emboço I reboco e\lemo não

scrá iniciada ou, caso já o tonla sido. será a sua interrup,ção.
Na eventualidade da ocoréflcia de

extemos executados cm uma jom&dâ dc
término dos trabalhos.

as elevadas. os emboços reboct s

terão s.s suas superlicics molhadas ao

As paredes destinâda^s a servir de su para laminados plásticos, placas de cortiça e

pinturas a basc dc epóxi e de poliuretano rece râo cmboço / reboco com argamassas pré-

làbricailo (i ndustrial izadas).

5. Piuturã
5,L Pintura para ltxtcriores

As parcdes extemas serâo lixadas, apli uma demão de selador acrilico, duas
denrãos de massa acriliça e duas demãos de PVA lálex convencional para cx1çriorcs
cônthrfte fiscâlizrçãô

O preparo da superflcie a receber a consistirá apenlLs no ljxamento lcvc p.úa

Pâ!.rnr l3 de l.)
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A primeira demão "primef' será baslaÍtte uida ç comistirá na diluição dc um litro, rlo

produto rcferido em 0,30 litros dc água. A
sentido horizonlal.

de primer será aplicada" com brocha, no

Scca a primeira demão, procedc-se à da segunda, agora no sentido vertical
No preparo da scgrnda denlão será diluí um litro do produto em 0,10 litros de água
Caso o recobrimento não tcnha sido sati rio a critério da Íiscalização, será aplicada

senlido horizontal.uma terceirc demão, após seca a segunda, agora
O prepaÍo da terceirâ demão s€rá idêntico da segunda demão
O uccite da pintura ficará a critério da Íi , podendo o núLrnero de demãos ssÍcm

acrescido e a reçonstituição dâ pintura ficando conta dâ empreit€ira.

5.2, Dcmarcaçío dc prvim

As sinali2açõcs horizontais scrão com tintü retrc rÇflctiva à base de resina
a.r:rilica com microesferas dc vidro. em uma

5.3. Caiação de meio-fio

Consiste na exccução de uma pintura
pintura do meio lio deverá seÍ executâda por

tinta à b&s€ de "CAL" sôble o meio fio. A
meio manual e por pessoal habilitado. Os

serviços de pintum scrâo mcrdidos por metro I aplicados no mcio fio

ír. Bnorol

6.1. Bincos

Os bancos serão de pré-moldados e com

7, Divçrsos

1.1. Lireira
l.ixeira em libra de vidro. com

I. IOBI,IR(l1.ASS, ou sinilar.
de 50 titros, com supoÍe (pôste), làbricante

1-2. Piaca de itrsuguração

Pla,ca de inaugwação de obra em alumÍnio com dimensões de 0,60x0.80m.

8. Rnmpas para pâssegem de pedestre

Travcssiâs de pedestrcs - cm concrsto s ples usinado lck : 2l Mpa, corn a parte

superior nivelada oom os passeios a que e com pintura das fâixas em rcsina acrílica
cor amarclâ- cônrê.do em c*la errcmid:râccom anlicâcão de n1icroeslàras. rrimnâ 

');ni.adâo piso úril de alena.
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9.1. Praçs

9,1.1. Pootos de luz e.cBsório§

l-uminária em LÊD para i]uminaçâo pú

Luminráía I"ED de 100W, AC, lentes policarbonato, corpo de alumínio injetado.
220V. lalor de potôncia mínimo de 0,97, de çoÍ 5700K vida útii de 50.000 horas.

IP 65, indice dc reproduçâo de cor (lRClcom 5 anos de garanria. DPS IOKV, com no m
70%o c cfiçiência lunrinosa de no mínimo 90 I . atendendo aos testes do LM79

9,1,2. Suportc para lumináriâs

a I l5mm. produzidos com lubos de aço SAEIO 0/1020, para montagem de postes de aço ou
concrcto. A pafle centml suporta os braços que ter configuraçôes difetentes entre urur
c quatro luminiirias e possuen çspaço para conexão e passagem dos cabos de
iigação. A fixação ao topo do postÉ é feita
permanência do conjunto na posição origi!Àl da i

Aplicado cm sistçmas de iluminação de
industriais. q)ndomÍnio§, eic.

paratüsos de aperto que àsseguram a

stalüÇÀo

i;Ls públicas. ruars, praças, parqucs. pátios

t).1,3. Postc rm concreto

I'ásrrx l5 dt l{)
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9. Ilunrinaçâo

Ilxemplo de um dos tipos rle luminária em feo pan ituminagao pública-

I

Supones pam instalação c fixação de lumirfririas em topo de posle. com diâmctros de 60
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l)os-lc em Çoncreto, com dimensões de 1 00, para iluminaçâo pública.

9.1.d. CoDdutos e coBdulores

9,1..1.1. Conduíos

I'odos os eletrodutos a sercm utilizados
qualidade comprovada e resistência mecânica

ser de PVC, anticham4 de marca com
ima de 320 N/'scm pâra dulos corrugados c

estar de acordo com as normas [EC-614. PNB-1 5, PBE-I8l e PMB-335.

9.1.4.2, CoDdutores

Os condutores serâo de cobre eleÍol co de alta pueza, tensão de isolamento
450/750Visolados com composto de PVC com calscterísticas de nío
propagação e auto extinÇão do fogo (antichama) resistentcs a tcmperatwas miâximas de 70'(l
em serviço continuo, 100'C cm sobrecarga e 60'C em cuno-circuito. Devem atender às

normas NBR-6ti80, NBR-6148, NtsR-6245 e N -6812.
Os comlutores instalados em eleúoduto te esterrado no solo. terao tensão de

isolamento 0.6/lkV. ençordoamenlo classe 2. forme nomra dc fabricação NBR ?2118

r\ bitola minima para os condutores seú circuitos de lbrça de 2,5mm1 c circuitqrs

dc iluminação 1,5 mm'.Para todss 8s bitolas rão scr utilizados cabos elericos. ou sela

condutores formados por fios de cobre, tômpera le-tncordoaÍnento classe 2

Os cêbos devcrão ser conectados às t com terminais pÉ-isolados lipo anei ou
pino e conectados aos disjuntores conl termi pre-isolados tipo pino. Todos os condutores
deveÉ(, ser idenlificados com anilhas, numerado conforme o número do circuito

Padíoni?rção das cores

Fasc I Branco
Fasc 2 Preto
Fase 3 Vermelho
Neutro Azul claro
Tena Ve.rde-arnarelo

Retorno Amarelo

(r.1.5. I,íocedimento de cnreodas

-,\ decapagem das extremidadcs dos

apropriadas. e dc um tamanho mínimo de 40
diâmctro. por cxcmplo. o tamanho mínimo a

g aÍltir flrmezir c mclhor condutibilidade do ci

utoaes deve ser feila com lcríameotas
a bitola do lio. Num fio de 2.5rnm de

decapado em cada ponta é de 10cm para

to.
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Nunca utilize cstiletc para desencapar numa emenda poÍ derivaçÀo, pois é un
inskumento flçxível e muito &ágil, inadcquado trabalhos robustos. Caso não possua urna
farraoii,)la especializada utilize um carlivete esse fim

isolar bem uma emenda. (ecomenda e crrolar uma massa dc fita isolanre igual à
espessura da isolação do próprio fio. Usar
dessa irstalâção, especialmentc se os condu
sobreaquecimento.

tita pode lcvar à deterioração premetutu
!ão estiYerem bern dimensionados e houycr

IJtilize sempre'o alicate uni.rcrsal para um apeÍo depois de concluir r emenda-
isso ajutla a não deixar polltas salientes capazes furar a isolação.

§ ,na$ liÍmeze

No caso çabo llexiyel, nunca torça os fi tos antes de lazer a emenda. lsso prcjudica
a condutibilidade pois provoça melos contato

PÍ.-u,a 17 dr 19
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As§,/ft, cat o na fio rigtda. pos,c,o4g os
,orlas cor, os dodrs serrpaa ,?

.aít um áagulo de g@. kâçartJo âs
scalt<la e l,lanlordo osse án§rta

Deve-se fazer a soldagem das em elétricas sempre que for possivel, para
raaximizar a resistência mecânica e a conduti , já que o eslanho usado na solda frmciona
preenchendo todos os espaços deixados pelo da emenda,

Apos a solda é obrigatório o uso de fita auto Íusão. À Fita de auto fusão cria uma
conexão segura c firrnc. frlndindo-se a çla a. Podc ser alongada em ats 100% parê
proporcionar isolação inviolável. É resistente à
nio sâo afeiadas pelo glau de alongamento.

Após a fita de auo fusão, usa-se tamMm
condutor.

e as propriedades Íisicis e elé&icas

íita isolante comum pard melhor adesão ao

Concclorcs e temrinais dç em cobre eletrolitico, com acabarento
estanhado, com baixa resistência ao cortato.

Os cabos multiplexados para 0,6/l kV são a partir da reunião de um, dois or:
üês condutores fase isolados ao redor de um utor neutro de sustentâção.

(londutor formado por fios de alumínio 1 50, de têmpera Hl4 ou tll6, couformç NBR
5l18.

Pode ser de s€ção maciça, ou seja,
compactada.

por um único Íio, ou de scç,lo circular

,{ resistência à traçáo minima do co aluminio é de 105 Mpa.
A isolação e coNtituída por composto

temperanrras de operação do çondutor de o
de polietileno termoplástiÇo (PE) para

, ou por composto termo fixo de polietileno
rcticulado (XLPE) para as temperaturas de de condutor de 90"C.

tbrmado por fios de aluminio 1350, deO condutor neuro de sustentação pode
têmpsra tll9, sen alma de aço (tipo CA). o com âhna de aço (tipo CAA). Poderá ser

l-'t8l (tipo CAL).construide tàmÉm com fios dc aluminio liga
Cabos de cobre nus é conposto por fios cobrc ru meiq duro ou duro, dispostos em

à esquerda.coroas coaÇêDtricas scndo a última coroa
()s oabos dç cobre são projetados acordo com a NBR ó524, empregados

has aéreas para transmissão e distribuição deprincipalmente. ern linhas principalmente. em I

energia, podendo ser usado tambem para de aterra!Ínento.

9.1.6, 
^ÍerrâÍ$cíto
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0oces
A malha de âterramento será composta â instalação de h,nstes de aleffamc[to en]

linha, inlsrligadas e distânçiada-s ontÍe si de 3
de O5l8" x 2,44m, tipo Copperweld.

, sendo a haste de caraclerÍstiças nlinima-\

Na primeira haste haverá uma caixa de
inspeção do aterÍarn ento.

A ligação com a rcde seÍá atravcs do neu

de 30x30x40 cm, para verilicaçâo c

sendo que a conexão deverá ser bem lirme.
A ligação do condutor com a haste deveú com solda exotérmica.

e se necessário for, dever-se-á aumentar oA resistência ftLxima dcvcú ser de 25 O
núnrero de hastes ou fatar o solo para respeitar valor

A malha dc aterramento deve ser em vala de no minimo 50 cm dc
prolunrlidacle, na gual serão interligadas as ha^stcs dc â&[amento, através de çondutores de 50
mm'z de cobre nu. Deve possuir caixa de eq ão, BEP, quando necessário, e interligar o
sistema dc aterramentg &o barramcnto de
tensão.

do quadro de distribuição geral de bâixa

9.1.7. grigênciâs da coícessioDárir

(Js eletrodfios deverâo ser hrmemente
buçha c amrela de alumínio.

lnstalações

ao quadro de mediçào, por meio dc

Na instalação dcvc-se tomar cuidado paü danificar o isolamento dos fios duranle u

enliação c o dcscascau[íiÍÍo pam emendas 9
Os eletrodutos dcvcrào ser instalados modo a não formar cotovelos, pois isto

Recomendamos a utilização de curvas ouprcjudica a pr»sagem dos condutores elétricos
caixas de pi.ssagem.

l odas as emçndas serão lêitas nas caixas plssagem, dq tomadas ou de intcrruptores c

dcvem ser isoladas çom ltta isolante dc boa q idade. Não serão permitidas, clt nenhum

ca^so. emendas denro dos eletrodulos
'fodos os quadros de distribuição. caixas passagem, caixas dos medidores. quadros

de comandos. motores elétdcos e demais paíes icas, deverão ser devidâmente âterÍados.

a Senhora das Dores, 28 de agoslo de 2018

'ú,,?#,#r*,
E n:r El.{nc"tn ' Çrrlr

liN ?70931çSt - i'.
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orvrsÃo or lrcrrlções E coNTRATos

CARTA-PROPOSTA (Modelo)

ReF.: Tomada de Preços no 10/2018.

Prezados Sen ho res,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em
epíg rafe, decla ra ndo que:

> Executaremos as obras e os serviços objeto da Tomada de Preços no 10/2018, pelo preço
de R$ (por extenso), no prazo máximo de ....... (.........) meses vinculado,
exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo
será contado a partir da data da assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva
Ordem de Serviço a ser emitida pelo Município, ao tempo em que? assurne inteira
responsa bilidad e por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
ela boração da proposta;

> Í\4anteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sescenta) dias consecutivos,
contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial,
aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais
impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais
impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da
proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos;

> Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos,
bem como da fiscalização do Município;

; Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações
técnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as normas e padrões desse Município.

Atenciosamente,

, de de 20XX.

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

Nome da Empresa:
Endereço:
CEP:

49

ANEXO II

Ao
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
ESTADO DE SERGIPE
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANCA

orvrsÃo oe lrcrraçÕes E coNTRATos

AN EXO III

oeclanlçÃo DE vrsrrA Aos LocArs oa execuçÃo DAs oBRAs E Dos sERvrços
E DE REcEBTMENTo Dos DocuMENTos ol lrcrtlçÃo (Modelo)

por intermédio de seu
RepreSentantedeVidamentenomeado,o(a)Sr.(a)-,DEcLARAque
recebeu do Município toda a documentação relativa à Tomada de Preços no 10/2018,
composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a
execução das obras e serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas
as condições e eventuais dificuldades para a boa execução das Obras e dos Serviços, como
mão de obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e
acessos, condições geológicas, morfológicas, edafológicas, climatológicas, etc.

, inscrito no CNP.I no

,de de 20XX,

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

50
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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANCA
orvrsÃo oe lrcruçÕrs E coNTRATos

DECLARAçÂO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (MODELO)

Ao Município de Areia Branca/SE
Setor de Licitações e Contratos

A empresa
no

inscrita no CNPJ sob o
dom iciliada

em
, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do

disposto no art.30 da Lei Complementar 12312006, que:

a) Se enquadra como ( ) MiCROEMPRESA-ME ou ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-
EPP;

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art.
30 da Lei Complementar t23/2OO6i

c) Não tem nenhum dos impedimentos do §4o do art.3o da mesma lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

( local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(+Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credencia rnento. )

51

ANEXO IV
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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍplo DE ARErA BRANCA
orvrsÃo oe trcrraçÕes E coNTRATos

ANEXO V

PRocURAçÀo (modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração
em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)).

OUTORGADO: ( Representa nte devidamente qualificado)

de de 20XX

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

52

OBJETO: Representar a Outorgante na Tomada de Preços no 10/2018.

._ PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao
direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e
fiel cumprimento do presente mandato.
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo oe lrcrtlções E coNTRATos

ANEXO VI

DECLARAçAO DE EMPREGADoS MENORES (modelo)

oeclaneçÂo

Ref.: Tomada de Preços no 10/2018 - Município de Areia Branca

inscrito no CNPJ no _, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
portador da Carteira de Identidade no _e do CPF no D ECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

,_de de 20XX

(Nome, assinatura e carimbo do Representante)

(Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

53
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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo oe lrctrlçÕes E coNTRATos

ANEXO VII

orclanaçÃo DE RESPoNSABTLTDADE e lretnaçÃo AMBTENTAL (modelo)

Ref. Tomada de Preços no 10/2018 - lqunrcÍpro DE AREIA BRANCA

, inscrito no CNPJ no _, por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (a)

e do CPF no
, portador da Carteira de Identidade no

DECLARA, para os devidos fins de
direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio
ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições,
normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e região onde se
realizarão os serviços objeto desta licitação; que.assume a responsabilidade de obediência à
legislação, às normas explicitadas pelo MUNICIPIO DE AREIA BRANCA, e pelos órgãos
específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de
impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto desta TOI4ADA DE PREÇOS,
bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais i'equisitos
necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta
licitação, caso seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse ao MUNIcÍPIo DE AREIA BRANCA, toda
a responsa bilidad e por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

(data )
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - n". e órgão expedidor)
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inscrita no CNPJ no

AN EXO VIII

oeclanaçÃo DE DrspoNrBrLrDADE eARA A execuçÃo Do oBJETo Do coNTRATo
( tr4od elo)

Ref.: Tomada de Preços no 10/2018 - MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (a)

e do CPF no
, portador da Carteira de Identidade no

DECLARA que se responsabiliza pela
sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente do presente
procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei no 8,666/93.

(data)
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

f-
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AN EXO IX

DECLARAçÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNTCO (modelo)

Ref.: Tomada de Preços no 1Ol2018 - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA.

, inscrita no CNPI no por intermédio de seu
portador da Carteira de Identidade norepresentante legal o (a) Sr. (a)

DECLARA que l Senhor
(brasileiro, maiot, capaz, engenheiro civil), portador do registro no

no CREA- e integrante do seu QUADRO PERMANENTE na qualidade de
conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital

(item 8.3.2.2), em anexo/ situação essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação
Tomada de Preços no 10/2018, na qualidade de Responsável Técnico.

(data )
(Nome e assinatura do representante legal)

(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços no lO/2018,
RESPONSAVEL TECNICO,

na qualidade de

(nome do profissional)
Registro no ............ ./D - CREA-

e do CPF no
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AN EXO X

oeclanaçÃo DE supERvENrÊrcrl DE FATo rMPEDrrrvo (t"lodelo)

Ref.:Tomada de Preços no 1ol2018 - UUUrCÍprO DE AREIA BRANCA

por interméd io de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) _, portador da Carteira de Identidade n" _
e do CPF no , DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar
e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar
com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de
decla ra r ocorrências posteriores.

(local e data )

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

_, inscrito no CNPI no
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ANEXO XI

M I N U T A _ CONTRATO N o _/2018
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE
ARTIA BRANCA, TSTADO DE SERGIPE E, DO OUTRO, A
EMPRESA DECORRENTE DA TOMADA DE
PREÇOS No 10/2018

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNpJ sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.27L.L29-8 SSP/SE e do CpF
no 036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a

, inscrita no CNPI sob o no , com sede na
doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por
e do CPF no

brasileiro(a), portador(a) do RG no SSP
residente e domiciliado(a) à

celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo
Licitatório no 70/2078, modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei no 8.666/93
e suas alterações, Lei Federal no 70.792/07 e as Cláusulas e condições elencadas:

CLAUSULA I - DO OBJETO íart. 55, inciso L da Lei no 8.666/93)
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em
Obras e Serviços dê Engênharia para realizar obras de construção de praça pública
no povoado Colônia São Paulo deste Município, nos termos do contrato de repasse
no a47665/2O17, de acordo com o Projeto Básico e Especifi€ações apresentadas.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos e a proposta
elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
d ireito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO (art. 55, inciso II, da Lei no
8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ATt. 55.
inciso III. da Lei no 8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, o Município, pagará à Contratada o valor
global de R$

§10 - o pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada,
após supervisão da fiscalização do lYunicípio, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à
q u atação:

I. Nota Íiscal;
u. Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo

de recebimento provisório da obra, para a parcela final;
III. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e lYunicipal, além
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT, atualizadas.
§20 - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em
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Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformidade com o Cronograma Físico- Fina nceiro apresentado pela Iicitante ou, no caso de
fatura única, após a conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do lvlunicípio, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do lYunicípio dos serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acarretará indenização
por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de
cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo
Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei
no 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo
Federal, com a ftnalidade de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e
Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desdê que
compatível com o preço de mercado, na forma do art.40, XI da Lei no 8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsa bilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiror para o evento gerador do
fatu ra men to;
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar ao lvlunicípio;
IL lnadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do

Contrato;
IIL Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais
Anexos deste Edital;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§1Oo - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICIYS do Estado de Sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o amposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a

interestad ua l.

cLÁusuLA oUARTA - DA VIGÊNCrA (Art. 55, inciso rV, da Lei no. 8.666/93)
O prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato, será de quatro meses.
contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo
licitante vencedor. A vigência contratual será de seis meses, contados da assinatura do
presente termo, e poderá ser, excepciona lmente, prorrogado na ocorrência de algumas das
hipóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no 8.666/93:Alteração do projeto ou
especificações, pela Administração;

I. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fu nda menta lmente as condições de execução do contrato;
II. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho po.r ordem e

no interesse da Admanistração
III. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato;
IV, Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
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V. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resuite, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§1o - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do
§2o do art. 57 da Lei no 8,666/93.
§2o - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste
Contrato em dia de expediente no Município, e considera r-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55. iNCiSO V. dE Lêi NO.
8.666/93)
Os Tecursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão

or conta da Dota ão Or a mentária a ba ixo es ecificada:
U NIDAD E

o AM ENTATIA
FONTE DE

RECU RSOS

1531 1028 LOOL/1940/7991

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA (art. 55, inciso VI, da Lei no.8.666/931
No ato do pagamento da 1a fatura, a Contratada apresentará ao Município garantia de
execução contratual correspondente a 5 o/o (cinco por cento) do valor contratado, de acordo
com o art. 56 e §2o da Lei no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula
poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com validade
do prazo contratua L

§10 - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1o da Lei no 8.666/93:
I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitados sob a

forma escritural, medaante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
II. Seguro garantia (deverá a seguradora expedidora da apólice possuir registro na

SU SEP);
III. Fiança bancária (deverá a instituição expedidora da fiança possuir registro, no Banco
Central do Brasil).
§2o - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas,
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso;
§3o - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do
Estado de Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira,
de acordo com o art. 56, §4o da Lei no 8.666/93;
§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pelo Município, será devolvida a garantia,
no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento esci'ito da
Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4o da Lei no
8.666/93;
§5o - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80o/o (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem os itens a e b do §1o do art. 48 da Lei no 8.666/93, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as
modalidades previstas no §1o do art. 56 da Lei no 8.666/93, igual à diferença entre o valor
resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 48, §20
da Lei no 8.666/93. i

AçÃo CLASSIFICACAO
ECONOMICA

4490.51.00
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CLAUSULA S MA DO DIREITO E RE PONSABILIDADE DAS PA TES íart.55,
inciso VII e XIU. da Lei no 8,666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e

a eíetividade na realização dos serviços prestados;
II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e
controle do objeto deste Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério
do município, se taçam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os
limites fixados no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93;
III. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
IV. Assumir inteira e exclusiva responsa bilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato seja essas de natureza trabalhista, previdenciária,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente a esses encargos,
inclusive os que, eventualmente, advlrem de prejuízos causados a terceiros;

v. l"lanter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas
todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado
semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro íiscal da obra;
VI. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiÇões inicialmente pactuadas de

habilitação e qualificação exigidas na lacitação.
Parágrafo Único - Será assegurada ao Município a fiscalização na execução dos trabalhos
contratados, com prometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos
que lhe forem requisitados pela Contratante.

CLAUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES íArt. 55. inciso VII. da Lei no
8.666 /93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01olo
(um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de
cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-fina nceiro, e desde que a
motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do
atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (tranta) daas

consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevasta no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§20 - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas
vigentes;
II. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

Iu. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por
cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sqm prévia
au to rização da Contratante.
§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega da obra contratada decorrer de:

L Período excepcional de chuva;

r
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II. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Co ntrata nte;
uL Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.
§4o - No caso de íicar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer
inadimplemento contratual que possa ser responsa bilizada a Contratada, e, ainda, em caso
de inexecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestada:

I. Advertência;
u. Multa de 01o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 7Oo/o (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
III. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V, Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho
no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93. O valor da multa,
neStecaso,seráde10o/o(dezporcento)dovaloradjudicado
§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão,
nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

clÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII. da Lei no 8.666/93]
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art.78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei,
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorTer, com base nos incisos XII a XVII do art.78
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do
art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DIREIToS Do CoNTRATANTE No cAso DE REscIsÃo

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart. 55. inciso XII, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

I. Nos termos da Tomada de Preços no 10/2018 que, simultaneamentel
a. Constam do Processo Administrativo que o originou;
b. Não contrariem o interesse público;

II. Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III. Nos preceitos do Direito Público;
IV. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçàes do

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

(Art.55, inciso IX. da Lei no 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA pÉcrMA PRTMETRA - pA LEGTsLAcÃo ApLrcÁvEL À ExEcucÃo po
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cr-Áusut-l oÉcrua sEGUNDA - DAs ALTERAcÕts rert. 65, Lei no s.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,
§1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art, 65, §20, II da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO íArt.
67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93. fica designado o servldor

deste Órgão,
para acompanhar e Fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçâo
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
ga ra ntir a q u a lidade d esejada;
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades
contratuais;
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsa bilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer FerviÇo na
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA DO RE EBIMENTO DA OBRA (Art. 73, Lei nO

- CPF no , lotado na

8.666/93)
Em consonância com o art. 73,I da Lei no 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
a. Provisoria mente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado;
b. Defin itiva mente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
medaante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS
I. Com a prévia e expressa aprovação do lt4unicípio, sem perda das responsa bilidades

contratuais e legajs, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste
Contrato, respeitado o limite máximo de 40olo (quarenta por cento) do valor contratado;
II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante o

lYu n icípio;
III. Para a execução deste Contrato, ao lvlunicípio poderá designar, por ato da Diretoria a
que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência
de Gestor de Contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará eÍn registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das Faltas ou defeitos
obse rvados;
IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designação, deverá o Gestor de Contrato do Município poderá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes;
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V, Durante a execução deste Contrato, ao Município poderá exigir da Contratada seguro
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços,
objeto deste Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, de de 20XX

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Co ntrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gesto r do lYu nicípio

(EMPRESA CONTRATADA)
Contratada

(REPRESENTANTE DA EMPRESA)
Representante leqal
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